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Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Especial ao C 

do Município de Sera do Larnalha 
na Lei Orçarnentáría n° 460, de 23 de dezer,L,ro de 
20 19- para atender  

T
,  	-. 	 ..• 	. ..... 	: 1..- 	 .. 	 - 	 .... - 	

u 
providencias, 

••••••• 	 :.; 	
i--a 

 

IS uso uso de SUDS aribuiçõeg prevista 

saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu 
s 

n aí,  Lei Orgâca Munpcj faço 

flciono o a Segui- ,  Lei: 

1° Pica o Chf do Poder 	autorizacio neJr: Lcc: 
de Ciédfto Adicional EspeoLi, CRIAR AÇÃC ES D3TiAçõ 

	ao 3rça;nc 	202C na Unicade 

) Fundo Municipal de Saúde, 
Ci sfLnco 

09.0110 302 0057043 no valor de 

e 5Csse a 	
aill ada), criandco s elernencc dc esea 

fonte de recurso conforme detaftarrento a seguir, par 	
p 

a o 	 da 
para atender as AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE RO COQ;j 

(COVID 19) - SAÚDE. 

- Euceç 

iunicípal de saúde 
Saúde 

302 - Astência Hospïtala- e 
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C.N.P.J. 	16.417.784/0001-58 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Rariaho - Ba 

CEP - 47.631-000 - PABX - (77)3620-1198 
e-mail: 	rn,onisaiI.corn 

005 - População com Saúde 

tdc: 	2.043-Ações 	Emergenciais 	de 	Combate 	ao 

Coronavírus (COVID 19) — SAÚDE. 

Fonte de recurso: 02: Receitas de Impostos e Transf. de Impostos - 

SAÚDE 15% 

tOS de ts' 

319004 Contratação por Tempo Determinado 50.000,00 

339030 — Material de Consumo 200.000,00 

339032 — Material de Distribuição Gratuita 200.000,00 

339036 — Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 

339039 — Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

339093 Indenização e Restituição 1.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 100.000 ,03 

14: Recursos Transferidos pelo SC 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 50.000,00 

339030 — Material de Consumo 	 200.000,00 

339032 Material de Distribuição Gratuita 	 200.000,00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.000,00 

339039 - Serviços de Teíceiros Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

339093 — Indenização e Restituição 	 1.000,00 

449052 — Equipamentos e Material Permanente 	 103.000,00 

Tot& 	 d.,Cr 	.... 

23: TransÍerêcias cc Convênios - SAÚDE---,  
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319004— Contratação por Tempo Determinado 	 1.000,00 

339030 - Material de Consumo 	 100.000,00 

339032 — Material de Distribuição Gratuita 	 100.000,00 

339036 — Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

339093 — Indenização e Restituição 	 1.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 	 100.000,00 

Total  

Ii) 	Fundo 	Municipal 	de 	Asstência, 	ciassiflcaço 	Jncionai- 

programática: 1002,08.244.0u,2.044 no valor de R$ 	
•••• 

.; .................... 

cs), criando os elementos de despesa e fonte de recurso conforme 

decalhamento a seguir, para o empenhamento de despesas para atender as AÇÕES 

EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAViRUS (COVID 19) — ASSIST1NCIA 

SOCIAL. 

t 10.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

...0o: 08 — Assistência Social 

244 — Assistência Conunftária 

004 - Qualidade de Vida 

Projeto 	
" 	

2044-Ações Emergenciais de Combate ao 

Coronavírus (COVID 19) - ASSISTCNIA SOCIAL. 

cu 00: Recursos Ordinários 

319004 — Contratação por Tempo Determinado 	 40.000,00 
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339030 Material de Consumo 	 30.000,00 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 	 40.00 0,00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 65.924 1 73 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

339093 Indenização e Restituição 	 10.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 	 40.000,00 

Teta 	 :•t:.. 	,. 3 

recurs: 28: FEAS 

C 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 2.052,00 

339030 Material de Consumo 	 5.000,00 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 	 20.000,00 

339036 Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 3.000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

339093 Indenização e Restituição 	 1.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 	 15.000,00 

Teta 	 , 

29: Transerências cc Recursos do HJ\S 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 41.498,00 

339030 - Material de Consumo 	 20»300,C0 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 	 10.000 1 00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 60.000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

339093 - Indenização e Restituição 	 5,000,00 

LI 
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LEI MUNICIPAL N° 464, DE 19 DE MAIO DE 2020 

Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Exercício 

Financeiro de 2020 do Município de Serra do Ramalho, 

na Lei Orçamentária n° 460, de 23 de dezembro de 

2019, para atender AÇÕES EMERGENCIAS DE 

COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante Decreto 

de Crédito Adicional Especial, CRIAR AÇÃO E DOTAÇÕES ao Orçamento 2020 na 

Unidade Orçamentária: 

1) Fundo Municipal de Saúde, classificação funcional-programática: 

0901.10.3020052M43 no valor de R$ 1.468.000,00 (Um milhão, 

Quatrocentos e sessenta e oito mil reais), criando os elementos de despesa e 

fonte de recurso conforme detalhamento a seguir, para o empenhamento de 

despesas para atender as AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS 

(COVID 19) SAÚDE. 

2 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 0901 - Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Sub.-Funçao: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Este docmenIo estio disporábilizado no a/te v'w mpL /icacos org/pn serr jura mlho 	 e 
Documenta assinado dçOalmanta conformo tvW n - 2.200-2 de 2-1108/2001, nua institui o infracstuuturo cio Climas Pcblicas Basilaiia - ICP-Brcn 
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Programa: 005 - PopuIaço com Saúde 

Projeto 	Atividade: 	2,043-Ações 	Emergenciais de 	Combate 	ao 

Coronavirus (COVID 19) - SAÚDE. 

Fonte de recurso: 02: Receitas de Impostos e Transf. de impostos - 

SAÚDE 15% 

Elementos de Despesas: 

319004- Contratação por Tempo Determinado 50.000,00 

339030 - Material de Consumo 200.000,00 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 200,000,00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

339093 - Indenização e Restituição 1.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 100,000,00 

Total 582.000,00 

Fonte de recurso: 14: Recursos Transferidos pelo SUS 

Elementos de Despesas: 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 50,000,00 

339030 - Material de Consumo 	 200.000,00 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 	 200.000,00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1,000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

339093 - Indenização e Restituição 	 1.000,00 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 	 100,000,00 

Total 	 582.000,00 

Fonte de recurso: 23: Transferências de Convênios - SAÚDE 

Elementos de Despesas: 

e J 	r me e 	dL 3onibíli - do no Sue 	i 	upub'uLuo. org ipn-i-se rradora Fria iho 	I1;tJJrefl 	3f 
.• 	 Docmenc essinado digiialmento conforme elAP 	- 2.200-2 de 240o, L001, que inldui a inFrac ut: de CH. 	PeL;ce:  
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319004— Contratação por Tempo Determinado 

339030 - Material de Consumo 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

339093 - Indenização e Restituição 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Total 

1.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

100.000,00 

304.000,00 

II) 	Fundo 	Municipal 	de 	Assistência, 	classificação 	funcional- 

programática: 10,02.08.244,004.2,044 no valor de R.$ 519.474,73 (quietos e 

dezenove mil quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e três 

centavos), criando os elementos:de despesa e fonte de recurso conforme 

detalhamento a seguir, para o empenhamento de despesas para atender as AÇÕES 

EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, 

2 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 10.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 - Assistência Social 

Sub-Funçao: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 004 - Qualidade de Vida 

Projeto Atividade: 2044-Ações Emergenciais de Combate ao 

Coronavirus (COVID 19) - ASSISTÊCNIA SOCIAL. 

Fonte de recurso: 00: Recursos Ordinários 

Elementos de Despesas: 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 40.000,00 

Este L ucumenfo a ponibd zudo o e le www. i mpuhl - i coes 9 Jpm_serr,3dors ma 1h o 	L P 1e n 2 	1 Ci ai 
-- 	Docume, rto cssc)odo cliqualmente cniforr.e Mf' n° - 2.200-2 dc 2408/2001 , que inditui o inficiosItuiuci de Chucs PuLáczá Oraelciro - 
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449052 - Equipamentos e Material Permanente 	 30.000,00 

Total 	 176498,00 

Fonte de recurso; 24: Transferências de Convênios - OUTROS 

Elementos de Despesas; 

319004 - Contratação por Tempo Determinado 	 10.000,00 

339030 ~ Material de Consumo 	 10.000,00 

339032 - Material de Distribuição Gratuita 	 10.000,00 

339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 10.000,00 

339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

339093 - Indenização e Restituição 	 5.000,00 

449052 Equipamentos e Material Permanente 	 10.000,00 

Total 	 60,000,00 

Art. 20 As despesas decorrentes da abertura do credito especial de 

que trata o art. 1 0  desta Lei serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, 

1 0 , da Lei Federal n° 4.320/64, 

Art. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da 

Bahia, 19 de maio de 2020, 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silvo 

Prefeito !.luncipal 

Este documento CSiÓ dLspocíbilizado no sito www.impublicocoes.org/prn_serradoramalho 	 re n .; 	e 	1 
Dooumcnfo asino 	 d do diqdelmerite conÍorme MP n - 2.200-2 de 24/042Gd1. ue innidul e ifeerçutura e Chcs Pebhces 0milciro - CO-Breol, 


